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18 PROPOSTAS PARLAMENTO JOVEM PONTE NOVA 2020: 
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MUDANÇAS CLIMÁTICAS E PRESERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE: 

 

 

QUEIMADAS: 

 

 Tornar obrigatório o reflorestamento das áreas devastadas por incêndios, legais ou 

ilegais, visando a biodiversidade da flora e consequentemente da fauna local, e o 

aumento da pena e/ou multa. 

 

 Implantação de postos de combate à incêndios nas áreas de maior foco, colocando 

profissionais que possam fiscalizar essas áreas. 

 

 Criação de leis que penalizem as pessoas por queimas de lixo, e levar a comunidade 

informações sobre o porquê a queima de lixo é algo que não se deve fazer e como ele 

prejudica o meio ambiente. 

 

POLUIÇÃO DO AR: 

 

 Criação de programas de reflorestamento e políticas que visem diminuir o impacto 

causado pelos automóveis, como a ampliação da rede rodoviária e preço acessível de 

passagem aliado ao incentivo para o uso dos ônibus e a criação de pistas exclusivas 

para ciclistas. 

 

 Criação de programas para oferecer a população meios de se locomover pela cidade de 

forma mais sustentável, como as bicicletas e criar um aplicativo onde se pode oferecer 

caronas para que seja utilizado menos carros. 

 

 Procurar as fábricas mais produtoras de gás efeito estufa e fazer um acordo que diminua 

o nível de gás efeito estufa. 
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: 

 

 

DESCARTE INADEQUADO DE LIXO: 

 

 Implantação de lixeiras em áreas urbanas e rurais e extensão da coleta de lixo e 

entulhos. 

 

 Investimento e ampliação dos aterros sanitários. 

 

 Criação de lei específica que enquadre a destruição de lixeiras, inadequação de aterros 

sanitários e a persistência do uso de lixões como crime ambiental. 

 

 Implantação, pelas prefeituras, de políticas de conscientização a respeito do descarte 

inadequado de lixo, organizando durante a semana horários de recolhimento de 

determinado lixo, ex: na segunda plástico, na terça papel etc. 

 

 Penalização as pessoas que fazem o descarte do lixo de forma inadequada com multas. 

 

 Implantação de mais lixeiras espalhadas em áreas com alto nível de casos de descarte 

inadequado de lixo. 
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RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO BÁSICO: 

 

 

POLUIÇÃO DO RIO PIRANGA: 

 

 Criação de campanhas para combater a poluição do Rio Piranga. Exemplos: Vídeos 

rápidos que podem ser exibidos na TV, na internet, e chamadas no rádio. 

 

 Implantar estações de tratamento de esgoto, dragagem, aeração, fiscalização e projetos 

urbanísticos e paisagísticos nas margens do rio. 

 

ENTUPIMENTO DE BUEIROS: 

 

 Implantação de proteção para bueiros. 

 

 Instalação de bueiros inteligentes. 

 

FALTA DE LIXEIRAS: 

 

 Distribuição melhor das lixeiras, principalmente para os bairros. 

 

 Estabelecer uma verba que vá para o investimento de lixeiras na rua, e assim, 

conscientizar a comunidade de que se deve jogar o lixo nas lixeiras. 

 


